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P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

Resolução nº. 1506/2006

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na redacção dada pelo
artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2001/M, de 13
de Novembro, foi criada uma linha de crédito bonificado a favor
das autarquias locais, associações de municípios ou empresas
concessionárias destas, destinada ao financiamento complementar
dos projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do III
Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 5.º
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante de
70% do valor dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Calheta, contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa
Económica Montepio Geral, da importância de  7.324,55, (sete
mil, trezentos e vinte e quatro euros e cinquenta e cinco cêntimos),
referente à bonificação de 70% dos juros da 16.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município da Calheta, cujo
vencimento ocorre a 29 de Novembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1507/2006.

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º
17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor dos Municípios da Região Autónoma da
Madeira para a execução de projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham assegurada
fontes de financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do mesmo
é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo Orçamento
da Região Autónoma da Madeira, no montante de 70% do valor
dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Calheta contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma, vencendo-se a
vigésima quinta prestação de juros no dia 30 de Novembro de
2 0 0 6 .

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do Banco BPI,
da importância de 12.287,71  (doze mil, duzentos e oitenta e sete
euros e setenta e um cêntimos), referente à bonificação de 70% dos
juros da 25.ª prestação do empréstimo bonificado contraído pelo
Município da Calheta ao abrigo do Decreto Legislativo Regional
n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento ocorre a 30
Novembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1508/2006

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º
17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor dos Municípios da Região Autónoma da
Madeira, para a execução de projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham assegurada
fontes de financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do mesmo
é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo Orçamento
da Região Autónoma da Madeira, no montante de 70% do valor
dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Machico contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma, vencendo-se a
vigésima prestação de juros no dia 5 de Dezembro de 2006.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
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Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto ao Banco
Santander Totta S.A., da importância de 13.874,72  (treze mil,
oitocentos e setenta e quatro euros e setenta e dois cêntimos),
referente à bonificação de 70% dos juros da 20.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município de Machico ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de
Junho, cujo vencimento ocorre a 5 de Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1509/2006.

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º
17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor dos Municípios da Região Autónoma da
Madeira, para a execução de projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham assegurada
fontes de financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do mesmo
é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo Orçamento
da Região Autónoma da Madeira, no montante de 70% do valor
dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santa Cruz contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma, vencendo-se a
vigésima sexta prestação de juros no dia 21 de Dezembro de 2006.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do BANIF –
Banco Internacional do Funchal, da importância de 13.908,42 
(treze mil, novecentos e oito euros e quarenta e dois cêntimos),
referente à bonificação de 70% dos juros da 26.ª prestação do
empréstimo bonificado contraído pelo Município de Santa Cruz ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de
Junho, cujo vencimento ocorre a 21 de Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1510/2006.

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na redacção dada pelo
artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2001/M, de 13
de Novembro, foi criada uma linha de crédito bonificado a favor
das autarquias locais, associações de municípios ou empresas
concessionárias destas, destinada ao financiamento complementar
dos projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do III
Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 5.º
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante de
70% do valor dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município da Ponta do Sol, contraiu
um empréstimo ao abrigo dos referidos diplomas legais.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa Geral
de Depósitos, da importância de  8.845,64 (oito mil, oitocentos

e quarenta e cinco euros e sessenta e quatro cêntimos), referente à
bonificação de 70% dos juros da 18.ª prestação do empréstimo
bonificado contraído pelo Município da Ponta do Sol, cujo
vencimento ocorre a 18 de Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1511 / 2 0 0 6 .

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na redacção dada pelo
artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-A/2001/M, de 13
de Novembro, foi criada uma linha de crédito bonificado a favor
das autarquias locais, associações de municípios ou empresas
concessionárias destas, destinada ao financiamento complementar
dos projectos de investimento de natureza municipal e
intermunicipal comparticipados pelo FEDER no âmbito do III
Quadro Comunitário de Apoio, para o período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 5.º
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante de
70% do valor dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santana, contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma legal vencendo-se a
décima sétima prestação de juros no dia 11 de Dezembro de 2006.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa Geral
de Depósitos, da importância de  4.322,19 (quatro mil, trezentos
e vinte e dois euros e dezanove cêntimos), referente à bonificação
de 70% dos juros da 17.ª prestação do empréstimo bonificado
contraído pelo Município de Santana cujo vencimento ocorre a 11
Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1512/2006.

Considerando que através do artigo 5.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4-A/2001/M, de 3 de Abril, na redacção dada pelo
artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 28-
-A/2001/M, de 13 de Novembro, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor das autarquias locais, associações de
municípios ou empresas concessionárias destas, destinada ao
financiamento complementar dos projectos de investimento de
natureza municipal e intermunicipal comparticipados pelo
FEDER no âmbito do III Quadro Comunitário de Apoio, para o
período 2000-2006.

Considerando que nos termos do disposto do n.º 2 do artigo 5.º
do referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do
mesmo é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, no montante de
70% do valor dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município do Funchal, contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma legal.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa
Económica Montepio Geral, da importância de 48.486,26 
(quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e seis euros e vinte e
seis cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 16.ª



4 - S 4 de Dezembro de 2006I
Número 149

prestação do empréstimo bonificado contraído pelo Município do
Funchal, cujo vencimento ocorre a 10 de Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1513/2006.

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º
17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor dos Municípios da Região Autónoma da
Madeira, para a execução de projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham assegurada
fontes de financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do mesmo
é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo Orçamento
da Região Autónoma da Madeira, no montante de 70% do valor
dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município de Santana contraiu um
empréstimo ao abrigo do referido diploma, vencendo-se a
vigésima sexta prestação de juros no dia 8 de Dezembro de 2006.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto da Caixa Geral
de Depósitos, da importância de 8.246,63  (oito mil, duzentos e
quarenta e seis euros e sessenta e três cêntimos), referente à
bonificação de 70% dos juros da 26.ª prestação do empréstimo
bonificado contraído pelo Município de Santana ao abrigo do
Decreto Legislativo Regional n.º 17/99/M, de 15 de Junho, cujo
vencimento ocorre a 8 de Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1514/2006.

Considerando a importância do sector da banana no equilíbrio
económico e social da Região, além do seu contributo para o
equilíbrio ecológico regional;

Considerando que a ajuda compensatória à eventual quebra de
receitas na comercialização da banana, prevista no artigo 12.º do
Reg. (CEE) n.º 404/93 do Conselho de 13 de Fevereiro, é só fixado
no trimestre seguinte à campanha de comercialização a que diz
r e s p e i t o ;

Considerando que o sistema prevê um adiantamento às
O rganizações de Produtores, sendo o montante da ajuda
compensatória paga em relação às bananas efectivamente
comercializadas no período de dois meses anterior ao pedido,
durante os quatro primeiros bimestres da campanha de
c o m e r c i a l i z a ç ã o ;

Considerando que a liquidação do saldo da ajuda e a inerente
majoração é feita pelo INGA - Instituto Nacional de Garantia
Agrícola às Organizações de Produtores, apenas no semestre do
ano seguinte;

Considerando que é importante assegurar a capacidade
financeira das Organizações de Produtores do sector, de forma a
possibilitar a conveniente e atempada assunção das suas
responsabilidades comerciais.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu:

1 - Conceder o Aval da Região à CAPFM - Cooperativa
Agrícola dos Produtores de Frutas da Madeira, C.R.L., nos termos

do disposto no artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional  n.º
24/2002/M de 23 de Dezembro, com a última alteração
introduzida pelo Decreto Legislativo Regional n.º 19/2005/M de
24 de Novembro, para garantir a operação de financiamento a
contrair junto da Caixa Geral de Depósitos, S.A., na modalidade
de contrato de empréstimo a médio prazo, pelo período de 6 anos,
até ao montante de 3.384.327,58 , sendo 2.684.327,58  com a
finalidade de reestruturar o crédito avalizado pela Região, através
da Resolução n.º 682/2004 de 13 de Maio, a qual foi alterada pela
Resolução n.º 1895/2004 de 29 de Dezembro, e o valor
remanescente, 700.000,00 , para permitir o acesso antecipado ao
subsídio que visa melhorar as condições de comercialização da
banana durante o ano 2006, a receber ao abrigo do Regulamento
(CEE) n.º 404/93 do Conselho de 13 de Fevereiro e da Resolução
n.º 973/2006 de 20 de Julho, sendo a garantia libertada
imediatamente após a CAPFM - Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Frutas da Madeira, C.R.L, receber do INGA -
Instituto Nacional de Garantia Agrícola a ajuda compensatória a
que legalmente tem direito, no âmbito do citado Regulamento da
União Europeia, e desde que se encontre pago o capital utilizado
do financiamento.

2 - Revogar as Resoluções n.º 682/2004 de 13 de Maio e n.º
1895/2004 de 29 de Dezembro.

3-  Fixar a taxa de aval em 0,1% ao ano, calculada nos termos
da Portaria n.º 206-A/2002 de 23 de Dezembro de 2002, com as
rectificações publicadas no JORAM, I Série, n.º 10 e respectivo 4.º
Suplemento, ambos de 30 de Janeiro.

4-  Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para
o u t o rgar o respectivo Certificado de Aval, onde constam as
condições essenciais do aval, bem como todos os documentos
necessários para tornar efectiva esta garantia.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1515/2006.

Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º
17/99/M, de 15 de Junho, foi criada uma linha de crédito
bonificado a favor dos Municípios da Região Autónoma da
Madeira, para a execução de projectos de investimento inseridos
nos planos de investimento municipais que não tenham assegurada
fontes de financiamento alternativas.

Considerando que nos termos do disposto no artigo 6.º do
referido diploma, aos empréstimos contraídos ao abrigo do mesmo
é atribuída uma bonificação de juros, a suportar pelo Orçamento
da Região Autónoma da Madeira, no montante de 70% do valor
dos juros a pagar em cada data de vencimento.

Considerando ainda que o Município de São Vicente contraiu
um empréstimo ao abrigo do referido diploma, vencendo-se a
vigésima prestação de juros no dia 7 de Dezembro de 2006.

O Conselho de Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu autorizar a Secretaria Regional do
Plano e Finanças a proceder ao pagamento, junto do BANIF –
Banco Internacional do Funchal, da importância de 9.422,88 
(nove mil, quatrocentos e vinte e dois euros e oitenta e oito
cêntimos), referente à bonificação de 70% dos juros da 20.ª
prestação do empréstimo bonificado contraído pelo Município de
São Vicente ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º
17/99/M, de 15 de Junho, cujo vencimento ocorre a 7 de
Dezembro de 2006.

As despesas com a bonificação de juros têm cabimento
orçamental na Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão
00, Classificação económica 05.02.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução nº. 1516/2006

Considerando que ao Orçamento Regional compete a
execução financeira da política de trabalho, emprego e formação
profissional do Governo da Região;

Considerando, de acordo com o artigo 19, do Decreto-Lei n.º
140-D/86, de 14 de Junho, na redacção dada pela Lei 52-C/96, de
27 de Dezembro e pela Lei 87-B/98, de 31 de Dezembro, que no
âmbito do Orçamento da Segurança Social, foi afecta uma dotação
ao Centro de Segurança Social da Madeira, consignada ao
financiamento daquela política.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu: 

Autorizar a transferência para a Secretaria Regional do Plano e
Finanças, da importância de 2.942.286,50 , pela rubrica
Emprego e Formação Profissional – Transferências para a RAM,
do Orçamento do Centro de Segurança Social da Madeira.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1517/2006

Considerando que o Centro Social e Paroquial de Santo
António é uma instituição de utilidade pública, vocacionada para
o desenvolvimento de actividades da área da Segurança Social; 

Considerando que se justifica no âmbito das actividades
desenvolvidas pela Instituição na área da terceira idade, a admissão
de três assistentes administrativos, para apoiar no funcionamento
das valências centro de noite, residência para idosos, centro de dia,
centro de convívio e serviço de ajuda domiciliária.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu:

1. Autorizar a celebração, nos termos do art.º 4º, do Decreto
Regulamentar Regional n.º 3/84/M, de 22 de Março, de um acordo
de cooperação entre o Centro de Segurança Social da Madeira e o
Centro Social e Paroquial de Santo António, relativo ao
financiamento das despesas efectivas com a contratação de três
assistentes administrativos a afectar às valências centro de noite,
residência para idosos, centro de dia, centro de convívio e serviço
de ajuda domiciliária.

2. Atribuir no âmbito do mesmo acordo, uma comparticipação
financeira até aos montantes médios mensais máximos abaixo
indicados, correspondente aos encargos com os assistentes
administrativos em causa:

a) Com referência ao mês de Agosto de 2006, no montante de
419,36 ;

b) Apartir de 01/09/2006, no montante de 3.058,31 .

3. Aprovar a minuta do referido acordo de cooperação.

4. O Centro de Segurança Social da Madeira actualizará o
apoio referido em 2, em função do aumento que vier a ser
aprovado para os trabalhadores da Administração Pública.

5. O presente acordo deverá produzir efeitos a partir de
17/08/2006 e terá a duração de um ano, sendo renovado
automaticamente e sucessivamente por igual período, salvo
cessação ou denúncia nos termos fixados no mesmo.

6. Sempre que esteja em causa alguma das situações
fundamentadoras da denúncia do acordo, poderá o Centro de
Segurança Social da Madeira, entre outras medidas, deliberar a
devolução da totalidade ou de parte dos apoios financeiros a
conceder no âmbito deste acordo.

7. A presente despesa, com referência ao ano económico de
2006, tem cabimento no Orçamento do Centro de Segurança
Social da Madeira, na rubrica Acção Social – Apoio a IPSS.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1518/2006.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu aprovar o protocolo relativo às
indemnizações compensatórias a atribuir à empresa Horários do
Funchal – Transportes Públicos, SA, nos termos da minuta que
fica anexa à presente Resolução.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1519/2006.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu:

Aprovar a proposta de Decreto Legislativo Regional que
rectifica o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2006
e submetê-la à aprovação da Assembleia Legislativa da Madeira.  

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução nº. 1520/2006.

A Região Autónoma da Madeira tem prevista a execução da
Obra de “Construção do Centro de Apoio à Deficiência Motora”,
obra que foi adjudicada pela Resolução de Conselho de Governo
número 1339/2006, de 4 de Outubro;

Foi declarada a utilidade pública da parcela a expropriar,
necessária à execução daquela obra através da Resolução de
Conselho de Governo número 921/2005, de 30 de Junho de 2005;

Foram executados todos os procedimentos necessários à
aquisição por via do direito privado e não se chegou a acordo com
os proprietários quanto à proposta apresentada, tendo já decorrido
os prazos legais para o efeito;

Não se poderá facultar ao empreiteiro os locais onde hajam de
ser executados os trabalhos sem que a posse administrativa da
parcela identificada nos anexos I e II se haja efectivado, pelo que
as obras na referida parcela terão início imediatamente após o
cumprimento das formalidades legais necessárias à investidura
administrativa na posse da mesma.

A consignação da obra só é possível assim que a posse do
terreno seja adquirida;

O retardamento da consignação obsta ao início da execução da
empreitada, o qual dá lugar a indemnização pelos danos
decorrentes do atraso e a rescisão do contrato de empreitada com
evidentes prejuízos para o interesse público;

O imóvel identificado e assinalado na lista com identificação
dos proprietários e demais interessados e na planta parcelar que
define os limites da área a expropriar se encontra em zona
determinante para a obra, nomeadamente se tivermos em conta
que a respectiva empreitada já foi adjudicada e que o início dos
trabalhos nesta parcela tornou-se urgente de modo a evitar-se os
prejuízos anteriormente referidos;

Considerando que estão cumpridos os requisitos previstos no
artigo 19.º do Código das Expropriações;

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo 90.º
do Código das Expropriações, aprovado em anexo à Lei n.º
168/99, de 18 de Setembro, e nos termos e ao abrigo do artigo 19.º
do citado Código, fica autorizada a posse administrativa da parcela
identificada nos anexos I e II à presente resolução, por se
demonstrar imprescindível para o interesse público o
desenvolvimento dos trabalhos no mais curto espaço possível e
por se mostrar necessário o início imediato das obras na referida
parcela, de forma a que seja assegurada a sua prossecução
i n i n t e r r u p t a ;



6 - S 4 de Dezembro de 2006I
Número 149

2. Fazem parte desta resolução os anexos referidos no número
a n t e r i o r, sendo constituído o anexo I pela lista com identificação
dos proprietários e demais interessados, no qual se refere o número
da parcela constante da planta parcelar, o nome e morada dos
proprietários e a área total da parcela a expropriar, e o anexo II pela
planta parcelar que define os limites da área a expropriar, que
identifica a parcela fazendo corresponder o número de
parcela com o seu equivalente no anexo I.

Os encargos com a aquisição desta parcela se r ã o
suportados pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira,
Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 15, Subdivisão 01 e
Classificação Económica das Despesas Públicas 07.01.01, na
Classificação Funcional 2.4.4.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Anexo I da Resolução n.º 1520/2006, de 23 de Novembro
Construção do Centro de Apoio à Deficiência Motora

Lista de identificação de proprietários e demais interessados

Secção
cadastral

Artigo
cadastral Nome Morada

Área a
expropriar

Anexo II da Resolução n.º 1520/2006, de 23 de Novembro
Construção do Centro de Apoio à Deficiência Motora

Planta parcelar
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Resolução nº. 1521/2006.

Considerando a execução da obra de “Construção do A c e s s o
Oeste à Ligação ao Porto do Funchal”;

Considerando que o seu traçado atravessa propriedades cuja
aquisição se torna indispensável;

Considerando que foi solicitada avaliação a perito da lista
oficial cujo valor foi aceite pelos proprietários no âmbito da
proposta de aquisição que lhes foi apresentada.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu:

1. A d q u i r i r, pela via do direito privado, nos termos do artigo 11 º
do Código das Expropriações, pelo valor global de 178.241,10
(cento e setenta e oito mil duzentos e quarenta e um euros e dez
cêntimos) as parcelas de terrenos números 7 e 8  das plantas
parcelares da obra em que são vendedores Helena da Silva Melim
e José Silvério de Melim ;

2. Aprovar a minuta da escritura de aquisição;

3. Mandatar o Secretário Regional do Plano e Finanças para,
em representação da Região Autónoma da Madeira, outorgar na
respectiva escritura.

A presente despesa tem cabimento no orçamento da Região
Autónoma da Madeira na Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 15,
Subdivisão 01, Classificação Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1522/2006

ARegião Autónoma da Madeira tem definida a execução da
Obra de “Infra-estruturas do Tecnopolo – A l a rgamento e Execução
de Rotunda ao Caminho dos Álamos”, no concelho do Funchal.

Através de despacho do Secretário Regional do Plano e
Finanças, de 16 de Março de 2006, e ao abrigo do artigo 10.º do
Código das Expropriações, foi proferida Resolução de Expropriar
dos terrenos necessários à execução da obra acima referida.

Foi promovida a tentativa de aquisição dos referidos bens pela
via do direito privado, ao abrigo do artigo 11.º do Código das
Expropriações, tendo, para o efeito, sido notificado os
proprietários e demais interessados das parcelas necessárias à
construção da obra, incluindo-se aí a proposta de aquisição cujo
relatório foi elaborado por perito da lista oficial.

Decorridos os prazos legais para que os proprietários se
pudessem pronunciar, não se chegou a qualquer acordo na
t r a n s a c ç ã o .

Em ordem a concretizar tal aquisição, foram previstos os
e n c a rgos globais com a expropriação dos prédios em causa.

No que concerne ao enquadramento da obra em questão nos
instrumentos de gestão territorial e estratégias de desenvolvimento
regional, é de referir que a presente infra-estrutura se insere face ao
preconizado no regulamento do Plano Director Municipal, do
Concelho de Funchal em “Zona de Investigação Científica e
Tecnológica”, sendo uma situação enquadrável nos artigos 56º, 57º
e 58º do seu Regulamento.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 23 de
Novembro de 2006, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo n.º 1 do artigo 90.º
do Código das Expropriações, aprovado em anexo à Lei n.º
168/99, de 18 de Setembro, e nos termos do artigo 12.º do mesmo
diploma, fica declarada de utilidade pública a expropriação dos
bens imóveis devidamente identificados e assinalados na lista com
identificação do proprietários e demais interessados, identificada
como anexo I, e na planta parcelar que define os limites das áreas
a expropriar, identificada como anexo II à presente Resolução, da
qual faz parte integrante, suas benfeitorias e todos os direitos a ele
inerentes ou relativos (servidões e serventias, colonias,
arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e acessórios,
prejuízos emergentes da cessação de actividade e todos e
quaisquer outros sem reserva alguma), com a área global de
1.243,00 metros quadrados, por os mesmos serem necessários à
Obra de “Infra-estruturas do Tecnopolo – A l a rgamento e Execução
de Rotunda ao caminho dos Álamos”, correndo o respectivo
processo de expropriação pela Direcção Regional do Património;

2. Fazem parte desta resolução os anexos referidos no número
a n t e r i o r, sendo constituído o anexo I pela lista com identificação
dos proprietários e demais interessados, no qual se refere os
números das parcelas constantes da planta parcelar, o nome e
morada dos proprietários e as áreas totais das parcelas a expropriar,
e o anexo II pela planta parcelar que define os limites das áreas a
e x p r o p r i a r, que identifica as parcelas fazendo corresponder o
número de parcelas com o seu equivalente no anexo I.

Os encargos com a aquisição destas parcelas serão suportados
pelo orçamento da Região Autónoma da Madeira, Secretaria 09,
Capítulo 50, Divisão 15, Subdivisão 01 e Classificação
Económica 07.01.01.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O

GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 2,41(IVA incluído)


